
ART. 294º TFUE – PROCESSO LEGISLATIVO ORDINÁRIO 

* Se a iniciativa for de ¼ dos EM, por recomendação do BCE ou a pedido do TJ, o 
processo sofre as modificações indicadas no nº 15 do art. 294º TFUE 
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COMISSÃO* 

- PROPOSTA 

CONSELHO PE 

-1ª LEITURA 

Aprova 1ª 
leitura do PE 
-ACTO 
ADOPTADO 
 

Não aprova 1ª 
leitura PE 
- 1ª LEITURA 
CONSELHO 

2ª LEITURA PE 
3 + 1 meses 

Aprova 1ª 
leitura 
Conselho 
- ACTO 
ADOPTADO 

Não aprova 
1ª leitura 
Conselho 
-ACTO 
NÃO 
ADOPTA
DO 

Propõe 
emendas (MM) 

2ª LEITURA CONSELHO 
(MQ)  3+1 meses 

Aprova 
emendas 
- ACTO 
ADOPTADO 
Unanimidade caso 
Parecer Comissão 
negativo. 

Não aprova 
emendas 
(MQ) 
 

COMITÉ DE CONCILIAÇÃO 
27 Conselho + 27 PE (Comissão 
participa 

6 + 2 semanas 

Não acordo projecto comum 
- ACTO NÃO ADOPTADO 

PROJECTO  COMUM 
(MQ Cons; MM PE) 

CONSELHO 
6 + 2 semanas 

Não aprova 
- ACTO NÃO 
ADOPTADO 

Aprova (MQ) 
- ACTO 
ADOPTADO 
(se aprovado 
pelo PE) 

PE 
6 + 2 semanas 

Não aprova  
- ACTO 
NÃO 
ADOPTA
DO 

Aprova 
(MVE) 
- ACTO 
ADOPTA
DO (se 
aprovado 
pelo Cons) 

COMISSÃO 
- Parecer 


